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CâMara de Vereadores 
	DE 	 

E\TO GONÇALVES 
Ne. 	  

	 .(74i1,40  

DATA DA ENTRADA: 	 1— ia I 

Distribuido ao Vereador: 

SOLUÇAO: 

OBSERVAÇÕES: 

~11 

ASSUNTO: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREMEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

to 2corç.:11ves. , 8 de outubro de 1957 

OFICIO 
Nº 191 

Sr. Presidente 

Temos a honra de enviar a esse Legislativo, 

o incluso Projeto de Lei que,"Concede um auxílio ao Escritório Modelo 

Professôr Felix Faccenda", desta cidade. 

Para que os nobres Vereadores possam aquila 

tar a importiincia do referido Escritório Modelo, queremos fazer um rá 

pilo histórico sObre o seu funcionamento e os benefícios que está traad 
vendo aos estudantes de Contabilidade, desta regiJo. 

O Escritório Modelo Prof. Felix Faccenda, 

funciona a nexo a Escola Técnica de Comercio N.S.Aparecidade e foi o 

primeiro a ser instalado no Brasil, servindo de paradigma para os de-

mais que estio sendo instalados en; todos os estados da Uhia'o. 

Propicia aos estudantes de Contabilidade, - 
durante o curso, a pratica da futura profissao, pois, sua adaptação 

nada difere de um escritório origibal, deixando,desta forma, o futuro 

Contador, apto a exercer a carreira, logo após deixar os bancos escola 
r ES 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. 

os protestos de alto apreço e distinta c nsideraçao. 

JOSÉ MARIO MONAC O 

PREPEr O 

SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da Cãmara de Vereadores 

NESTA CIDADE 



JOSE MARIO MONACO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 147 

de 3 de outubro de 1957 

CWNCEDE UM AUXILIO.- 

JOSE IARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e ey sanciono 

a Lei seguinte: 

Artç,12  - Fica concedido um auxilio de Cr$90.000,00 (nove 
ta mil cruzeiros)ao "Escritório Modelo - Felix Facenda" da Escola 
Tecnica de Comercio Ng Sg Aparecida, desta cidade. 

tinte 22  - O auxilio de que trata o artigo anterior, ter 
duraçao de 1 (um) ano e sera consignado, obrigatoriamente, e em ver-
ba especigica, na Lei de 'seios do próximo exerccicio. 

Arte 3° - Revogadas as disposiçjes em contrario, esta Lei 
entrara em vigor a partir de 12  de janeiro de 1958. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,EM 12  DE OUTUBRO DE 1957. 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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